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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITOS 

PROCESSO SELETIVO  N.º 01/2011  
 

 

 

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO-SP, usando das 
atribuições legais, com a supervisão da Comissão de Processo Seletivo especialmente 
nomeada pela Portaria FMSRC nº. 1335/2011 de 03 de Janeiro de 2011, torna 
público: 
 

1 - Os GABARITOS das provas objetivas aplicadas em 19 de junho de 2011, conforme Anexo 
Único que acompanha o presente Edital. 
 
2 - O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão Especial Organizadora do 
Processo Seletivo da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro e protocolado no Setor de 
Protocolo da FMSRC localizado Avenida 2 nº 238 – Bairro Centro – Rio Claro SP, no horário das 09 
às 11horas e das 14 às 16h00 horas, e deverá ser adotado o modelo constante do Anexo III do  
Edital do Processo Seletivo devidamente publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizado 
no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br) e da FMSRC (www.saude-rioclaro.org.br). 
 
3 - O candidato que discordar do gabarito divulgado poderá interpor recurso nos dias 22 e 27 de 
junho de 2011, conforme Edital de Abertura das Inscrições do referido Processo Seletivo, em 
especial o Capítulo 6. 

 
 

Rio Claro, 21 de junho de 2011. 
 
 
 

 
DR. MARCO AURÉLIO MESTRINEL 

Secretário de Saúde 
Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO 
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ANEXO ÚNICO – GABARITOS 
PROCESSO SELETIVO N.º 01/2011 

 
 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
1 C  2 A  3 D  4 B  5 C  6 D  7 B  8 B  9 C  10 D 

                             

11 B  12 B  13 A  14 D  15 A  16 D  17 A  18 B  19 C  20 D 

                             

21 D  22 B  23 C  24 D  25 A  26 D  27 D  28 A  29 C  30 C 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1 A  2 D  3 A  4 B  5 B  6 B  7 C  8 A  9 D  10 B 

                             

11 D  12 A  13 B  14 D  15 C  16 B  17 D  18 D  19 A  20 B 

                             

21 D  22 B  23 C  24 C  25 D  26 C  27 B  28 D  29 D  30 A 

 

 
AGENTE DE PREVENÇÃO ÀS DST/HIV/AIDS/HEPATITES 
1 C  2 A  3 D  4 B  5 C  6 D  7 B  8 B  9 C  10 D 

                             

11 B  12 B  13 A  14 D  15 A  16 D  17 D  18 C  19 D  20 D 

                             

21 A  22 D  23 A  24 C  25 B  26 A  27 B  28 C  29 D  30 A 

 

 
SUPERVISOR DE CAMPO (AG. COMBATE ÀS ENDEMIAS) 
1 D  2 C  3 D  4 D  5 B  6 C  7 B  8 D  9 A  10 C 

                             

11 B  12 A  13 C  14 D  15 D  16 A  17 A  18 D  19 A  20 C 

                             

21 D  22 D  23 D  24 C  25 B  26 B  27 A  28 B  29 B  30 D 

 


